	
	

	
	


COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 018/2018 
Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 748 de 2018, que altera a Lei Complementar n. 413 de 2013 que “Institui o Código de Posturas do Município de Patos de Minas.”

Autoria:  LASARO BORGES DE OLIVEIRA
Relator:  BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR

 	Relatório
Trata-se de projeto de lei complementar que visa modificar o Código de Posturas do Município de Patos de Minas, no sentido de alterar a gradação da penalidade para os casos em que não houver limpeza ou conservação dos lotes urbanos, passando a infração a ser considerada gravíssima.

A Comissão de Constituição Legislação Justiça e Redação – CLJR, exarou parecer favorável quanto à legalidade do projeto, sendo a proposição legislativa submetida à relatoria deste vereador. 

	Fundamentação
	No mérito, temos que a presente proposição legislativa não deve ser aprovada, uma vez que a penalidade gravíssima para estes casos, é desproporcional à infração administrativa.
	Ademais, levando em conta o cenário atual, constata-se que o cidadão está sobrecarregado de tributos, encargos e penalidades, não sendo coerente, no momento, aumentar ainda mais a carga financeira através de multas, mormente quando o próprio Município não mantém seus imóveis limpos e em boas condições de higiene.
	
Voto
 Ante o exposto, voto pela REJEIÇÃO do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 2018.


MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO- Dalva Mota
Relatora


JOÃO BATISTA GONÇALVES – CABO BATISTA
Vereador
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